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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS Nº 096/2019 
 
Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços, sendo de um lado como CONTRATANTE, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 08.358.889/0001-95, com sede à Rua Ferreira Chaves, nº 
40, Centro, Santa Cruz/RN, aqui representada pelo(a) Prefeito(a), o(a) Sr.(a). Ivanildo Ferreira Lima Filho, inscrito(a) no 
CPF (MF) sob o nº 336.516.634-34, com RG nº 418.764 – ITEP/RN, brasileiro(a), casado(a), residente e domiciliado(a) no 
Município de Santa Cruz/RN, e do outro lado como CONTRATADA, a empresa ENGEMAX CONSTRUÇÕES E 
ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 18.716.666/0001-06, com sede à Eloy de Souza, nº 199, Centro, 
Santa Cruz/RN, aqui representada pelo seu titular, o Sr. Lailton Luiz Dantas Pinheiro, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF (MF) sob o nº 048.601.374-00, residente e domiciliado na cidade de Santa Cruz/RN, no final assinados, 
ficam contratados de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas combinações, conforme especificações a seguir: 
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO: 
 
O presente instrumento tem como objetivo a contratação dos serviços de engenharia para execução das obras 
remanescentes de ampliação da Unidade Básica de Saúde – Centro, contemplando edificação, lixeira hospitalar, rampas 
de acesso e muro frontal, no Município de Santa Cruz/RN, conforme a Licitação – TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2019, 
bem como em conformidade com a “Proposta de Preços” e “Cronograma de Desembolso Físico-Financeiro” apresentados 
pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA 2ª - DO REGIME DE EXECUÇÃO: 
 
O presente termo de contrato será executado de forma indireta, através do regime de empreitada por preço global. 
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR: 
 
Para execução dos serviços do presente contrato, será paga a importância global de R$ 146.149,36 (Cento e quarenta e 
seis mil cento e quarenta e nove reais e trinta e seis centavos). 
 
CLÁUSULA 4ª - DO FATURAMENTO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA E DA 
PENALIDADE PELO ATRASO DE PAGAMENTO: 
 
I - É parte integrante deste contrato o “Cronograma de Desembolso Físico-Financeiro” que acompanha a “Proposta de 
Preços” apresentada pela CONTRATADA na Licitação – TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2019, contendo a com a 
especificação física completa das etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras e/ou 
serviços. 
 
II - O faturamento das despesas será realizado conforme especificação constante na Ordem de Compra/Serviço, devendo 
ser em nome do Município de Santa Cruz/RN, inscrito no CNPJ (MF) sob n° 08.358.889/0001-95, com endereço à Rua 
Ferreira Chaves, nº 40, Centro, Santa Cruz/RN. 
 
II - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo do 


